INDICAÇÃO N°. 118/2022
AUTOR: EDNALDO FRAGAS (Quatizinho)

                          Senhor Presidente
	
De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., seja encaminhado expediente ao Senador da República Carlos Fávaro (PSD/MT), com cópia ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de viabilizar recursos financeiros através de Emenda Parlamentar e ou recursos financeiros proveniente do orçamento da Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, para conclusão do Sistema de Abastecimento de Água da Agrovila Nova Canãa do Leste, no P A Safra, município de Nova Xavantina – MT. 

	              J U S T I F I C A T I VA

Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de atender as necessidades dos produtores rurais do P A Safra. Mesmo com os esforços conjuntos da gestão anterior e da atual gestão, que buscam de todas as formas concluir o Sistema de Abastecimento de Água que beneficiará todos os moradores da Agrovila Nova Canãa do Leste, no P A Safra. Com a construção desse sistema de abastecimento de água espera-se, resolver por vez a falta de água na comunidade e além de melhorar a qualidade de vida da população. No entanto, para essa conclusão faltam recursos financeiros, o que justifica essa nova indicação. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 18 de abril de 2022.
[bookmark: _GoBack]

EDNALDO FRAGAS (Quatizinho)
Vereador

Adriano L. da Silva                                                                                          Paulo C. Trindade                                                                                
     Vereador                                                                                                              Vereador
	               
  
Carlos A. C. Resende
Vereador

 

